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Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS

Vara de Falências, Recuperações Judiciais, Insolvência Civil e Litígios
Empresariais do Distrito Federal - VFRJICLE

 Fórum Professor Júlio Fabbrini Mirabete

SRTVS Quadra 701, Bloco N, Lote 8, Sala 504, Asa Sul, Brasília/DF, CEP
70340-903

e-mail: 01vfalencia@tjdft.jus.br - Telefone: 3103-1512/1513 - Horário de
Funcionamento: 12h00 às 19h00.

Às Sua Excelências, os(as) Senhores(as) Juízes(as) do E. Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos
Territórios

Nesta

 

Ofício Circular n.º   1290/2020/VFRJICLE

Brasília/DF, 23 de outubro de 2020 12:31:05

Processo n.º 0708546-25.2019.8.07.0015

Ação: INSOLVÊNCIA REQUERIDA PELO DEVEDOR OU PELO ESPÓLIO (167)

Requerente: SEBASTIAN IGNACIO SOTO MONSALVES - CPF/CNPJ: 015.237.351-98 e LUIS 
ALBERTO MONSALVES ARAUS - CPF/CNPJ: 316.271.961-53

Requerido: LUIS ALBERTO MONSALVES ARAUS - CPF/CNPJ: 316.271.961-53 e SEBASTIAN
IGNACIO SOTO MONSALVES - CPF/CNPJ: 015.237.351-98

 

Assunto: DECLARAÇÃO DE INSOLVÊNCIA.

 

Senhor(a) Juiz(a),

Levo ao conhecimento de Vossa Excelência que, no dia 14/09/2020, este Juízo proferiu sentença nos
autos em epígrafe, declarando a insolvência civil de ESPÓLIO DE LUIS ALBERTO MONSALVES
ARAUS, CNPJ: 316.271.961-53.

Ressalto, por oportuno, que, em face da universalidade deste juízo da insolvência, todos os atos de
disposição patrimonial (execuções) contra o devedor insolvente são de competência exclusiva desta Vara
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de Falências, Recuperações Judiciais, Insolvência Civil e Litígios Empresariais do Distrito Federal,
cabendo ao(s) exequente(s) providenciar(em) sua(s) declaração(ões) de crédito(s), nos termos do art. 762
e seguintes, do CPC/73.

Em razão disso, os juízos cientificados do presente deferimento deverão providenciar a remessa de todos
os bens e valores eventualmente apreendidos a este juízo universal.

Saliento, ainda, que, nos termos do artigo 762, § 1º, do CPC/1973, as execuções movidas por credores
individuais serão remetidas ao juízo da insolvência. Ademais, em obediência ao § 2º do mesmo
dispositivo legal, havendo, em alguma execução, dia designado para a praça ou o leilão, far-se-á a
arrematação, entrando para a massa o produto dos bens.

 Segue o dispositivo da sentença: "(...) Diante disso, com fulcro no artigo 487, inciso I, do Código de
Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido contido na petição inicial. Declaro a insolvência
do ESPÓLIO DE LUIZ ALBERTO MONSALVES ARAUS. Condeno a parte autora ao pagamento das
despesas processuais. Suspensa a exigibilidade ante a gratuidade de justiça concedida. Sem honorários.
Deixo de nomear administrador, tendo em vista que, na massa, apenas há um bem móvel, que pode
permanecer sob os cuidados do inventariante. Expeçam-se as diligências necessárias, nos moldes do
artigo 761 do CPC/1973. Sentença registrada nesta data. Publique-se. Intimem-se. ".

Ao responder este ofício, favor mencionar o seu número e o do processo a que se refere.

Atenciosamente,

JOÃO HENRIQUE ZULLO CASTRO 

Juiz de Direito 

(assinado eletronicamente)

 

Obs.: OFÍCIO ENCAMINHADO, VIA CORREIO ELETRÔNICO, AOS JUÍZES DE DIREITO E
DIRETORES DE SECRETARIA DO TJDFT.
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Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS

Vara de Falências, Recuperações Judiciais, Insolvência Civil e Litígios
Empresariais do Distrito Federal - VFRJICLE

 Fórum Professor Júlio Fabbrini Mirabete

SRTVS Quadra 701, Bloco N, Lote 8, Sala 504, Asa Sul, Brasília/DF, CEP
70340-903

e-mail: 01vfalencia@tjdft.jus.br - Telefone: 3103-1512/1513 - Horário de
Funcionamento: 12h00 às 19h00.

Às Sua Excelências, os(as) Senhores(as) 

Juízes(as) da(s) Vara(s) do Trabalho no Distrito Federal 

Nesta

 

Ofício Circular n.º   1291/2020/VFRJICLE

Brasília/DF, 23 de outubro de 2020 12:36:40

Processo   n.º 0708546-25.2019.8.07.0015.

Ação: INSOLVÊNCIA REQUERIDA PELO DEVEDOR OU PELO ESPÓLIO (167) 

Requerente: SEBASTIAN IGNACIO SOTO MONSALVES - CPF/CNPJ: 015.237.351-98 e LUIS 
ALBERTO MONSALVES ARAUS - CPF/CNPJ: 316.271.961-53 

Requerido: LUIS ALBERTO MONSALVES ARAUS - CPF/CNPJ: 316.271.961-53 e SEBASTIAN
IGNACIO SOTO MONSALVES - CPF/CNPJ: 015.237.351-98

 

Assunto: DECLARAÇÃO DE INSOLVÊNCIA.

 

Senhor(a) Juiz(a),

Levo ao conhecimento de Vossa Excelência que, no dia 14/09/2020, este Juízo proferiu sentença nos
autos em epígrafe, declarando a insolvência civil de ESPÓLIO DE LUIS ALBERTO MONSALVES
ARAUS, CNPJ: 316.271.961-53.

Ressalto, por oportuno, que, em face da universalidade deste juízo da insolvência, todos os atos de
disposição patrimonial (execuções) contra o devedor insolvente são de competência exclusiva desta Vara
de Falências, Recuperações Judiciais, Insolvência Civil e Litígios Empresariais do Distrito Federal,
cabendo ao(s) exequente(s) providenciar(em) sua(s) declaração(ões) de crédito(s), nos termos do art. 762
e seguintes, do CPC/73. 
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Em razão disso, os juízos cientificados do presente deferimento deverão providenciar a remessa de todos
os bens e valores eventualmente apreendidos a este juízo universal. 

Saliento, ainda, que, nos termos do artigo 762, § 1º, do CPC/1973, as execuções movidas por credores
individuais serão remetidas ao juízo da insolvência. Ademais, em obediência ao § 2º do mesmo
dispositivo legal, havendo, em alguma execução, dia designado para a praça ou o leilão, far-se-á a
arrematação, entrando para a massa o produto dos bens. 

 Segue o dispositivo da sentença: "(...) Diante disso, com fulcro no artigo 487, inciso I, do Código de
Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido contido na petição inicial. Declaro a insolvência
do ESPÓLIO DE LUIZ ALBERTO MONSALVES ARAUS. Condeno a parte autora ao pagamento das
despesas processuais. Suspensa a exigibilidade ante a gratuidade de justiça concedida. Sem honorários. 
Deixo de nomear administrador, tendo em vista que, na massa, apenas há um bem móvel, que pode
permanecer sob os cuidados do inventariante. Expeçam-se as diligências necessárias, nos moldes do
artigo 761 do CPC/1973. Sentença registrada nesta data. Publique-se. Intimem-se.". 

Ao responder este ofício, favor mencionar o seu número e o do processo a que se refere. 

Atenciosamente, 

JOÃO HENRIQUE ZULLO CASTRO 

Juiz de Direito

(assinado eletronicamente)

 

Obs.: OFÍCIO ENCAMINHADO VIA CORREIO ELETRÔNICO À CORREGEDORIA DE JUSTIÇA
DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10ª REGIÃO, PARA DIVULGAÇÃO AOS

ÓRGÃOS JURISDICIONAIS SUBORDINADOS.
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Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS

Vara de Falências, Recuperações Judiciais, Insolvência Civil e Litígios
Empresariais do Distrito Federal - VFRJICLE

 Fórum Professor Júlio Fabbrini Mirabete

SRTVS Quadra 701, Bloco N, Lote 8, Sala 504, Asa Sul, Brasília/DF, CEP
70340-903

e-mail: 01vfalencia@tjdft.jus.br - Telefone: 3103-1512/1513,  Horário de
Funcionamento: 12h00 às 19h00.

Às Sua Excelências, os(as) Senhores(as)

Juízes(as) das Varas Federais da Seção Judiciária do Distrito Federal

Brasília – DF

 

Ofício Circular n.º  1292/2020/VFRJICLE

Brasília/DF, 23 de outubro de 2020 12:43:13

Processo n.º 0708546-25.2019.8.07.0015

Ação: INSOLVÊNCIA REQUERIDA PELO DEVEDOR OU PELO ESPÓLIO (167) 

Requerente: SEBASTIAN IGNACIO SOTO MONSALVES - CPF/CNPJ: 015.237.351-98 e LUIS 
ALBERTO MONSALVES ARAUS - CPF/CNPJ: 316.271.961-53 

Requerido: LUIS ALBERTO MONSALVES ARAUS - CPF/CNPJ: 316.271.961-53 e SEBASTIAN
IGNACIO SOTO MONSALVES - CPF/CNPJ: 015.237.351-98

 

Assunto: DECLARAÇÃO DE INSOLVÊNCIA.

 

Senhor(a) Juiz(a),

Levo ao conhecimento de Vossa Excelência que, no dia 14/09/2020, este Juízo proferiu sentença nos
autos em epígrafe declarando a insolvência civil de ESPÓLIO DE LUIS ALBERTO MONSALVES
ARAUS, CPF: 316.271.961-53.

Ressalto, por oportuno, que, em face da universalidade deste juízo da insolvência, todos os atos de
disposição patrimonial (execuções) contra o devedor insolvente são de competência exclusiva desta Vara
de Falências, Recuperações Judiciais, Insolvência Civil e Litígios Empresariais do Distrito Federal,
cabendo ao(s) exequente(s) providenciar(em) sua(s) declaração(ões) de crédito(s), nos termos do art. 762
e seguintes, do CPC/73.
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Em razão disso, os juízos cientificados do presente deferimento deverão providenciar a remessa de todos
os bens e valores eventualmente apreendidos a este juízo universal.

Saliento, ainda, que, nos termos do artigo 762, § 1º, do CPC/1973, as execuções movidas por credores
individuais serão remetidas ao juízo da insolvência. Ademais, em obediência ao § 2º do mesmo
dispositivo legal, havendo, em alguma execução, dia designado para a praça ou o leilão, far-se-á a
arrematação, entrando para a massa o produto dos bens.

Segue o dispositivo da sentença: "(...) Diante disso, com fulcro no artigo 487, inciso I, do Código de
Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido contido na petição inicial. Declaro a insolvência
do ESPÓLIO DE LUIZ ALBERTO MONSALVES ARAUS. Condeno a parte autora ao pagamento das
despesas processuais. Suspensa a exigibilidade ante a gratuidade de justiça concedida. Sem honorários. 
Deixo de nomear administrador, tendo em vista que, na massa, apenas há um bem móvel, que pode
permanecer sob os cuidados do inventariante. Expeçam-se as diligências necessárias, nos moldes do
artigo 761 do CPC/1973. Sentença registrada nesta data. Publique-se. Intimem-se.".

Ao responder este ofício, favor mencionar o seu número e o do processo a que se refere.

Atenciosamente,

JOÃO HENRIQUE ZULLO CASTRO 

Juiz de Direito

(assinado eletronicamente)

 

Obs.: OFÍCIO ENCAMINHADO VIA CORREIO ELETRÔNICO À CORREGEDORIA DE JUSTIÇA
DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO, PARA DIVULGAÇÃO AOS ÓRGÃOS

 JURISDICIONAIS SUBORDINADOS.
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